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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto 

Aquisição de sistema de projeção DCP para cinema e 

projetor de mídia a laser para o Grande Teatro de Sesc 

Palladium. 

Prazo de Entrega 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos 

Local de Entrega 
Sesc Palladium – Av. Augusto de Lima, nº 420, Centro de 

Belo Horizonte – CEP 30190-006 

Pagamento 

Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal que 

deverá ser emitida com o mesmo CNPJ informado na 

proposta comercial 

Reajuste 
IPCA 

Data base: Apresentação da proposta 

Vigência 90 dias 

Garantia 
Exigida para todos os itens, prestada em termo próprio e 

no prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses. 

Subcontratação Não autorizada  

Qualificação Técnica Não se aplica  

Aceitabilidade da 

Proposta 
Critérios estabelecidos no item 5 

Critério de Julgamento Menor Preço por Lote 

Gestor do Contrato 
Priscilla D’Agostini de Faria – Gerente de Unidade – Sesc 

Palladium 
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1. Justificativa da Necessidade: 

 

O Sesc Palladium, um dos principais polos culturais da capital de Minas Gerais, oferece 

uma programação diversificada, incluindo cursos e sessões de cinema, reafirmando o 

compromisso do Sesc com o desenvolvimento social, cultural e educacional do Brasil. 

Em funcionamento desde 2011, o Sesc Palladium se consolidou como uma das casas 

mais bem equipadas tecnicamente para grandes espetáculos artísticos. 

O cinema do Sesc Palladium foi inaugurado com um sistema de projeção de mídias 

físicas que, devido aos avanços tecnológicos, atualmente não é compatível com os 

arquivos de alta qualidade em mídias digitais e está no fim de sua vida útil. É necessária, 

portanto, uma atualização tecnológica do sistema de projeção, compatível com salas de 

cinema de médio porte. O mesmo se aplica ao projetor principal do Grande Teatro, que 

exige uma imagem de padrão superior para manter o nível de qualidade do Sesc. 

Atualmente o padrão de mídias é DCP, portanto, essa atualização permite ao Sesc 

Palladium exibir mídias mais recentes e até lançamentos, ampliando a quantidade de 

filmes disponíveis para os clientes do Sesc. Além disso, sistema DCP oferece uma 

qualidade de imagem superior à projeção de filmes em formato analógico, 

proporcionando uma experiência imersiva e agradável ao público e isso aumenta a 

satisfação dos espectadores e atrai um público maior. Dessa forma, a aquisição desses 

equipamentos é essencial para que o Sesc tenha acesso a um catálogo diversificado de 

filmes para exibição em suas salas de cinema, o que contribui para aumentar a oferta de 

conteúdo cultural disponível para a comunidade local.  

Importante também mencionar que esses equipamentos têm uma vida útil estimada em 

40.000 horas, ultrapassando 10 anos de funcionamento. 
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Dado o caráter técnico diferenciado dos produtos, justifica-se o critério de julgamento 

“por lote”, garantindo maior eficiência no processo de aquisição, fomentando a 

concorrência e assegurando que os requisitos técnicos, logísticos e de suporte sejam 

atendidos de forma mais precisa, além de assegurar garantia única para o equipamento.  

Por fim, esta atualização tecnológica está alinhada com os objetivos do Sesc de 

promover o acesso à cultura e o desenvolvimento social, contribuindo para o 

fortalecimento da instituição como promotora de importantes ações culturais e 

educativas. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

2. Características do Produto e da Execução: 

2.1. Especificações técnicas: 

Lote I: 

 

Item 

 

Modelo 

Unidade de 

Medida 

 

Quantidade 

 

Descritivo 

 

1 

Projetor Barco SP2K-7S ou  

Projetor Christie CP2406-RBe   

Ambos com tensão de operação de 200 a 

240Vac - 60Hz 

 

UN 

 

1 

 

 

Marca 

ratificada 

 

2 

Lente Barco S-lens 1.7-2.55 (069” DMD) ou 

Lente Christie 2.09 – 3.90:1 Zoom 

(HB/2K/.69DLP) 

 

UN 

 

1 

 

3 

Servidor barco Barco Alchemy ICMP-X ou  

UN 

 

1 
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Servidor Christie Christie CineLife+ IMB-S4 

Ambos com armazenamento mínimo efetivo de 

1.8TB 

 

Lote II 

1 Dolby Amplificador Multicanal DMA 16302 

Com tensão de operação de 100 a 240Vac – 60Hz 

UN 1 Marca 

ratificada 

2 Dolby Atmos Cinema Processor CP950A 

Com tensão de operação de 100 a 240Vac – 60Hz 

UN 1 

3 Kit de acessórios Dolby para montagem de 

amplificador DMA 16302 em rack de 19” – DMA-

ACC-ROW 

UN 1 Marca 

ratificada 

 

4 Servidor Dolby para acessibilidade Cineassista-

SRV 

UN 1 

5 Receptor Dolby para acessibilidade Cineassista-

REC 

UN 5 

6 Kit de vídeo Dolby para acessibilidade 

Cineassista-SLV 

UN 1 

 

Lote III: 

 

Item 

 

Modelo 

Unidade 

de Medida 

 

Quantidade 

 

Descritivo 

1 Projetor Epson EB-PU2216B  

Com tensão de operação de 100 a 240Vac – 60Hz 

UN 1 Marca 

ratificada 

2 Lente ELPLM10 (Epson)  UN 1 
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2.2. Todos os produtos deverão ser novos e de primeiro uso; 

2.3. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique 

ou danifique a qualidade dos materiais na entrega e transporte, e com as 

informações essenciais na embalagem; 

2.4. O fornecedor deverá disponibilizar, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, e para os 

equipamentos do sistema de projeção digital, atendimento e manutenção gratuita 

de software e hardware do tipo ‘on-site’; 

2.5. O fornecedor deverá promover atualização de software, sempre que demandado 

pelo Sesc em Minas por um período mínimo de 3 (três) anos. 

 

3. Características da Entrega: 

3.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras, 

cujo recebimento deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 

3.2. Não será permitida a subcontratação; 

3.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar o objeto 

adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas, a fim de manter a integridade dos 

produtos até a entrega. 

 

4. Condições de Recebimento:  

4.1. A empresa deverá comunicar, com 48h de antecedência, a data e o horário 

previsto para a entrega dos produtos, por escrito (lucastao@sescmg.com.br) ou 

pelo telefone 3214-5372. 

4.2. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento no momento da entrega; 

 

mailto:lucastao@sescmg.com.br
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4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta 

e sua consequente aceitação ocorrerá em até 10 (dez) dias após a entrega; 

4.4. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o 

fornecedor será acionado e deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou 

providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo Sesc em Minas. 

 

5. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 

5.1. Os equipamentos devem ser nacionalizados, com garantia em território nacional. 

5.2. Uma vez escolhida pelo proponente a marca do projetor do lote I, a lente, servidor 

e demais componentes devem seguir a mesma marca. 

 

6. Obrigações Específicas das Partes:  

6.1. Fornecedor 

6.1.1. Cumprir com as exigências de execução dispostas neste Termo de Referência; 

6.1.2. Apresentar catálogo, folder ou prospecto de todos os produtos a serem 

instalados, em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para as 

devidas avaliações, demonstrando à perfeita adequação a linha de produtos 

das especificações requeridas neste documento; 

6.1.3. Fornecer os equipamentos com cabos de alimentação e com documentação 

técnica detalhada. 

6.1.4. Entregar ao Sesc em Minas todos os softwares e aplicativo, que forem parte 

integrante dos equipamentos, com sua respectiva licença de uso; 

6.1.5. Transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los no local 

indicado pelo colaborador do Sesc em Minas; 
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6.2. Sesc em Minas 

6.2.1. Exercer ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do 

contrato, através de equipe própria de prepostos seus, devidamente 

credenciados ou empresa contratada. 

 

 


